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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEiTUR.,..~ rVj(j;\HCIPAL DE EBECHiM

OF.CAM.No 102/92.

S I:::i 'i .1 <J i~(., P F<E ~; I D I::.N T :~ :

Ncl L)Pol"(IJniri::,c1(7~ EIH q1J0~ clJr"IPrilfI0~ntclmos Vos~;;:\
Excel~ncia e aos Nobres Senhores Vereadores. vimos por interm~dio
deste, enc:aminhm~, para apreciaçâo Em regime de urg&ncia •
•Projeto de Lei No 070/92., que disp~e de nova redaç50 ao Artigo
20, da Lei No 1728. de 02 de de~embro de 1980. que Estabelece
hor~rio comercial. locais proibidos ao com~rcio 2m áreas de
cf o m "n i [) p 1.1b '1 i c o E' cl c\ o IJ t: /" <,I~:; P Ir O V i cIb n c: i <,I~; .•

Colhemos o ensejo para reitErar a Vossa Excelªn-
cia e Senhores Vereadores nossas cordiais saudaç~es.

(/
~.? 5:----- ~-ELor JO~O ZAN~ LA

Prefeito Municipal
ENCA..1\ll!'.'1m - SE À

~. COMISSAOikE lU T!ÇA E REDAÇÃ. O
'Ü 17 11 9')
~ ~ - ~-"-•..dI a ~
" " t.'!'"!~

•... . . RESIDENTe

EXMA.SRA.
VEREADORA CAR _INDA POLETTO FARINA
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
NESTA CIDADE

(;t (.::n c: i ()'o; ;:,\In (.:.~n t c.:'

Cft.MJ\RJ\ MUr::CIP;:\L L::: t~í\~~•

APRCVAOO COi.~ Cio':~U:'::;,

R ,-.30 1\11_1'09:2/)uOIaoi\_;. y ...._..\_~7 '--"'_...
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CARLINDA POLETTO FARINA
Presidente
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DISPBE DE NOVA REDACZO AO ARTIGO 20. D0
LEI No 1728, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1980.
QUE ESTABELECE HOR Á R IO COMEF?C U) '.. LOCA IS
PROIBIDOS AO COM~RCIO EM ÁRE~~ DE DOMiNIO
PúBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A r t. i o - () A Ir t i (J C) 2 C) cI c"l 1...(.:.:i N C) t 7 ;,:,;H y c! (.:.: (1 ;? ci c. c! F: ~.~E IHb ir O c! E i 9 (J O :
qUE estabelece horário comercial, locais proibidos ao
com~rcio em áreas de domínio p~bl ico e dá outras
providências, passa a ter a seguintE redaçâo:

•O -fune: i on.;"lmE'nto elos Est abel EC imEnt os cOlimrci'ct-i'S"ao'S----- "
sábados qUE antecedem a Páscoa, o dia das Mies, o dia
dos Pais, o dia dos Namorados e o dia das Crianças.
estender-se-io at~ as i8=00h (dezoito horas).

Parágrafo único: O funcionamento dos estabelecimentos
comerciais dar-se-á at~ ~s 22=00h
(vinte e duas horas) na semana que
cntccede ao Natal. iniciando no
primeiro dia Jt il apcis a data de 14 de
dezembro, estendendo-se at~ o dia
anterior da v~spera de Natal,
exetuando-se o sábado e a v~spera do
mesnlO, quando prorroga-se at~ ~s
i8:00h (dezoito horas).

Art. 20 - Revogadas as disposiç5es EM contrário, Esta LEi entr~r~
E m v i fi o I" n <:\ cI a t ,:\ d <-:.~ s IJ l';\ P u b 'j i c:,,',ç f;'~(] ..

\-------------------------------------,--------,.!
.;
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MU, iCiPAl .JE ERECHiM

JUS T I F I C A T I V A

o SINDICATO DO COMéRCIO VAREJISTA DE ERECHIM,
interpretando a manifestaçâo de seus Associados eprinciralmente
do Comércio Varej ista, encaminha a presente justificat iva e
exposiçâo de mot ivos, visando alteraçâo da Lei Municipal No 1728
de 02 de dezembro de 1980, em seu Art i90 20, no qual discipl ina o
funcionamento do comércio.

Anualmente, Em datas significat ivas, é firmado
A c o Ir d O In t: (~'I"~:; i n d i C ,,\ 1 V i '" ,,\n d O P I" O Ir Ir (:)9 (':\ç â O d (~' h O Ir (~I" i O C O IHE r c i a 1 ..

Em 1990 foi tomada iniciat iva através do Poder
Lcgislat Ivo Municipal. visando prorrogaçâo do horário comercial,
nos s~bados que antecedem a P~scoa, Dia das Mâes, Dia dos Pais,
Dia dos Namorados, Dia da criança, até às 18:00h (dezoito horas.

~oi inclusive sugerido, dentro do conSE ,50
anal isado entre a classe patronal varejista, que o funcionamento
nos estabelecimentos comerciais dar-se-i0 até as 22=00h (vinte E
duas horas) na semana que antecede o Natal, iniciando-sE no
primeiro dia 0t il apds a data de 14 de dezembro, prolongandO-SE
até o dia anterior a vespera de Natal, excetuando-se no
entretanto o s~bado e o dia 24 de dezembro, quando o hor~rio ser~
até às 18:00h (dezoito horas).

Devemos primordialmente considerar que a fixaçâo
deste ho~ário, em datas significat ivas do calendário,
proporcionar~ um maior aquecimento nas vendas do comErCIO
va~ej ista de nossa cidade. com ~nfase às promoçHes que s~o
real izadas anualmentE, possibil itando Em consequência, maior
tranquil idadE à comunidade proceder suas aquisiç~es.

Mas, se o comercIO varejista se ben2ficia~á com o
aumento no volume de vendas, a classe dos Empregados SEra
igualmEnte benEficiada, uma vez que aumentará sua rEnda mEnsal,
quer através dE comiss~es como pelo pagamento dE 50% sobre a hora
al~m da normal trabalhada.

rj
(.o••

i.---------------------------------_._----------------,)
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C () m(~'"c i a 1 n ;-:\~:; d c\ t i':\ <:; c: i t: c'( cf ,:\~:; y n ;i'~o b e n e f i c: i i':\ I" (:\ t: ;'::i D ':. C) /li i': l) t ,=: '.1ii'> ':.'

classe, mas ambas que atuam dirEtamente no com0rcio varej ist~.
n~o incluindo-se estabelecimentos farmac~ut icos e supermerca(inc,regidos por legislaç~o prdpria.

A reivindic:aç~o beneficiará duas categorias que 2m
muito contribuem para o desenvolvimento econBmico do Munic(Plo: a
Patrona]: pelo aumento de vendas; p a dos Empregados: PEJa
recebimento de cDmiss~cs p horas extras.

Consideramos pois, justa e oportuna a
rcivindicaçâo. uma vez que estará discipl inando a matéria.
evitando-se ser anualmente. firmado Acordo lntersindical.

Uma VEZ autorizada a altErar;:âo da Lei, Esta Estar~
beneficiando tanto uma como outra catEgoria. solucionando em
definitivo o funcionamento do comércio varej ista. em datas
consideradas das mais significat ivas à comunidade.

Estas sâo as nossas
com o apoio dos Nobres Senhores
prEsente Projeto.

p o n cIe ,r i':\ ç (.)e ~5

I) C I" !!:: i:-\ cJ o '" E' S;

e ESPEramos contar
na aprovar;:âo do

,/I
\,

,.:-r "j" ._l,--2 __ -

ELOI JO~O ZANEL_A
Prefeito Municipal
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Municipal n9 57, de 0'1/06/1.1,Os ANigos 7.>,
. .Tabela Anexo IIr da Lei Municipal n9 168],

Municipais nf)s.07~ de
92., de 2(J/01/J1~ a Le-i

?1~ ?5~ ?(J e?? e a

de 20/12/7[).

f', ~

£itado do Rio Grande do Sul

,to 79 - Esta [,cientpará @n vigop na data de sua publicação,

qPt. 69 - Pic~c pevogadas as disposições em contpápio, PPincipaLwente os Atos

PREFEITURA MUNICIPAL DE EI\ECI-IIM

:çecretada de dédrnihistração

PREFP.ITURAMUNIC]PA{, m, ::hHCfff'1, R,';, RM /I:: fJf-: DI,' ZA'M fi fiO OA' J.1 /I /I .

~~~-P-_ •.".9 \ ./

Eloi João Zan~lla
Ppefeito Municipal

Data :Ju.pra
:tpe-se e Publique-se
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"fado do Rio Grande do Sul

[FEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

;retaria de Jédministraçc10

-'-----'------r N9 1728 nE 02 DE DEZEMpro DE'lDSG.

R{;T/l!3l~'LECEIIORÁRIO COMERCIIiL~ LOCitIS

PROIBIDOS /lO CO!.7f.'RCIOEM J.m:/..5' Df:;DO
MJIUO pOnLICO f.' nA Ol/TR/lS PROI/JD:'::N_
CI/lS.

ELOI Joiro ZANELL/l~ Prefe-i to Nun-icipal de Erechún~ Estado do Rio Gr'C:.n-
10 Sul~ FAÇO SABER.• em cwnprimento ao disposto no ar',tigo CO~ Inciso II da
Or'gâm:ca do Munic,Zp7:0~ que a Cumara Municipo 1 de Vereadores aprovou e eu

~iono e promu,lgo a segu'inte Lei:

19 - Fica estabelecido~ no Nunicipio de Erechim .• o seguinte fioY'ário Comer-
c7:al~ para atendúnenl;o ao públü:o:
ftf/lNHÃ: Das 8.•00 às 12~OO horas;

T/lRDF:: Das ]:, .•.30 às 18~:)O horas.

12~:W hOY'Q[;.
Nos sábados~ o horclP7:0 da manllã poder(i eDtender-se até

? - R:'Cceto os estabelec/menl;o:; amparado:; por' Lei FcdcY'al ou Ectadual .• fi-

ca proibido o conlércio aos sábados à. tarde .• d00ing03 e feriados.
,/

- O func7:onam(?n i;o do:; a,':I.nhe l('(!únen 1;0:; far'fllaci7u I;":con r: re:Ju lado por Lei
especial, .

9

9 - O coméY'cio ambulante ou similar fica proibido de se fixaY'~ poY' ~mal _
quer tempo .• nos sagU7:ntes locaú;.

29 - Quando necessário~ Pr'Úw'z:palmenl;c em vcsperar; dA data,r; comemoY'ativa:;~

O lzorár7:0 estabelcc/clo no caput do /lpt. ]9 dcsl;a Lc-z:~ poderá :;Cr' a7.i;c

Y'Qdo.• de comum acor(w~ entre a Prefcitln~a Municipal e as classe:; re-

presentativas .• resguardados os d'iY'eitos tY'aba l!lista,,, dos comeY'c'l-QY''l-Os.

a) Todo o contorno da PY'aça da Bandeira~ segl"n:nrio: a /lv. MauY"íc-l.o Car

doso" até o Viaduto Ruhem TJeri;a~ 7:nelusive,; a /lv. Pr'ec'l:dente VQ1'gQS
ate] a esquina com a Ru,a It;cll-iQ~' a /lv. Cel. ['edro P1:nto de Sou:;a~ nu,-
ma extensão de 30 metY'Os~. a /lu. 7 de Setembro~ al;& a PY'or;:a Nal.
Artltur da CO[;o'l;ac Silva c todo o conl;oY'no de[;l;a~. a Av. 15 de Novem

bro .• uma extensão de 15 metros e a Av. Tiradentes~ até a esqu'Ína
com a Rua Torre8 Gonçalves.

b) /l pY'imeira quady'a da,c; Ruas: Nc lson E!llerD ~ Iü;l'/:o ~ ,/.!J. Ca,?I'c l e
J.Y'gentina;

.•.. _,-,~.:~~- .•.......-
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itado do Rio Grande do Sul

EFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

;retaria de dédministraçâo

c) As duas t':-';'::lei1"as(,Juadl'w; das Ruas T01"1"esConça lves e Alemanha~'

d) Rua Valcnt'l:n Zamúonat"to.• entre as Ruas NeZcon Ehle1"s e J. n. Ca-
hral;

e) Rua A1"a"tiúa.. entre as huas Itália e Argentina;

f) Pl"aça Júl'io de Castilhos.) em "todo seu contol"no;

Os locais pl"oibidos estão devidamente mal"cados no mapa anexo.) que
ca fazendo pal""te integl"ante desta Lei.

./."
.J 7..

'9 - A proibição de que t1"ata es"te Artigo não se estende àe pipoqueir'as

já instaladas.) a pequenos cal"rinhos móveis de picoléc e COl"vetes.) a
vendedol"es avulsos de jOl"nai3 e engl"axates.

9 O Comé1"cio ambu lan te não podc :;c J7:.-r:al"em Qy'ca:; loca li::.ada:; a menos
de 50 metl"os de distuncia de Es"taúelecimentos do mesmo ramo.

49 As inf1"açõeD ao Apt-z:go 19 de:;l;a ~c-/: ficam Dujci,{;as.) cm scqu;;nc:ia~ (;:;
seguintes penalidades:

a) Not1:ficação pol" cr;cr'/to.) Com copuJ. or'{lu-/vaâo n(l pa:;l;a do c:on /;/'7: _
Úuúzl;c~'

b) Autuação .• com mul/;a no valor de duae veze.r; a Un-idade de Refcl',-::nc1:a

pl"evista no Al"tigo 216.) da Lei Mun'icipal.) n(J 1681.) de 20 de de-
zembl"o de 1.97rJ;

c) Na3 l"eincidências .• a multa sel"á cobl"ada em dobl"o.• conD1:depando a
última inf1"ação do contribuinte;

d) O cont1"ibuinte l"einc'idente sel"á pass'Zvel de cw;cação do A lvQY'á. de
Funcionamento.

i(l - O Com;;~1cdoamhulrml;c ou s/m/ Zor'~ Zoen 7./;",(1(/0 no:: V/n,", ou ZOWJPodol.i

ro:; P/;hZ-z:eoDpr07:/n:do:: no /lptiao 39 dc:;/;a f,ei.) J7:ea t:u,jnil;o u

apl"eensão das IlIcrçador1:as.) utcm;-ÍZ'ios ou apetrechos.. median te au to

circunstanc1:ado .• crrritido em duas m:ar;.) no mÚlúno.) scndo a De;Junda
via entregue ao infl"atol".

Se necessál"io~ sel"á solic'itado o apo1,O da Segurança Pública.) pal"a

apl"ensão.) inclusive do meio de tl"ansporte utilizado Dal"a o tiDO de
Comél"cio mencionado neste /lrti~o.



~OTOCOLO N.º:

10CESSO N.º; 102/92

UTOR: PODElx EXECUTIVO MUNICIPAL

ATERIA:PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 070/92

E r 'DISPÕE DE NOVA REDAÇÃO AO Arn/GO 2º, DA
" NA:, E..Jr t-Iº 1728, DE 02 DE DEZEMBRO DE

1.980. QUE ESTABELECE HORÁR 10 COMERCl~tLATOR: Ver. LOí\EDAN DAV ID TON IN
LOCAIS,PROIB1DOS AO CO~É!~CIO EM ÁREAS PARECER:CONSTITUCIONAL
DE DOM/NIO PUBLICO E DA OUTRAS PROVI-
DtNCIAS.

Anal isando a documentaç~o anexada ao presente PROJETO/
DE LEI acima em epfgrafe, emito o PARECER, pela CONSTITUCIONAL IDADE
pois a mat~"j.J est~ d(, .•..idalllcntc inseridQ na Qtual Legisl<:Jç~o.

Encaminho aos demais membros da COMiSSÃO, e ap~s ao /
Plen~rio, para tramitaç~o final.

CÂMARA MUNICIPAL, 19 de Novembro de 1.992

d .,->--_~/LQ-~./
-===--=--:::::-._,L-e- \ J)AN DAV I [) , TON IN -------Vcr.ador - Relator

~
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EST ,L\:~O DO RIO Gr~ANDE DO SUL

Câmara Mur ..cipal de Erechim
Poder Legislativo

Exm.o. Sr.
LORED:\.N DAVI TONIN

Fres. da Comissão de TU•1-l-1.Ç ...• e "[")0(1.., •..•;::0
U ..: li '':.Ã,. .L;" u..c;. •..\:5'~

o 'IGre~:do~'c~ue est e subscreve, 2er:D_ o
desta Comissão, possui em m::.;.os (:e s:u.toric. co
Executivo fJUIllcipal, conforme ped.ido de vi:::tas feitio ju.nto <:1 esta eoti...,

são, o qual altere. parte da Lei nº 1728 de 02 de dezembro de 19930, ~e::e
rente o horário de i"...lnciona.TJ1ontodo comércio do ETechi:ll.

, ,
Apos an;:.;.li::::o do mesmo, COY'~T:2:-si :::'2.-

tar-se de matéria polê~ca e que

presentc.ntes do Sindicato dos E:nrreo~dos no CO!.:lérciode aechi:.:., e o
-...•;0,_- ~
....• ..; _.
-..I ..•..•.•.

dicato Patrol1P.J...

Acho entre.Mo também, que o ='::-::ec:':.tiv~
!,'1't.:uJi.cipul,no final de sou. I!l2.ud2.to,iE;norc acordo foi to co:::::.os re~res€:;'"

tantes de ambos os Sindicatos, e rutj.ficado pelo mesmo 02 l8/l1/S2
''';

qual anexQmOsneste pedido.

:Para evitar.raos rr:niores problcI:l':'s, c
na busca de uma solução para o problemn ora a~resentado, sUe;eri=os

V.Sra., que encamin.'-1eà :Presidência dest2. Cafj2., colici tação no se:nticio

de que sejam convocados, e2 dat~ anterior à votação do presente Prçjetc
de Lei, os representantcs do~) Sindicatos ( =)atl'or:u.l o dos Empreae03) pa

ra que, cada ~ual cxpo~'-1aa opinião da re~pcctiva categoria, quaDto ao
, , .

horario de funcion.::::.::.antodo comerCJ.o.
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hor~írio de funcionamento , '.ao COffie~ClO.

do art. 1 o •...:..,-.

11 o dia clos p;:üs c o dia d03 nCL:lOra,1 o::"
1 '. ,....

o nOr,Y"'lO de lt,: 00 t::~

1':J5 ).

a' ':'''"'l. ..••••J

"f): T) ( •..•••--- • ''''11
l J. 4..1. ••1.. ~ _. _ !..' ",•.
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SIN DICATO 00 COMÉRCIO'.
VA RE J 1STA DE' E R EC H IM"

SINDICOMÉRCIO

E.p.d'd. em:?g ô. NovembiO dto '~1

Sede Plóp'i.: R\J4 N.I\Ot'l Ehl.". , .•.a • ,)" J..O(J •• ,

ACORDO INTERSINDICAL DO COMÉRCIO VAREJISTA
VÉSPERA DE NATAL

O SINDICATO DO COM~RCIO VAREJISTA DE ERECHIM, r~preS~:.l~ao pe~L
seu Presidente sr. JOSÉ BRISAMAR MENDES VASCONCELOS e o SINDICAIO DOS FM-
PREGADOS NO COMÉRCIO DE ERECHIM, pelo seu Presidente sr. WILMAR WILSON
KWOLL e o MUNICíPIO DE ERECHIM,por seu representante legal na ccnciçêo de
interveniente, autorizar e homologar, pelo presente Acordo Intersindical,
estabelecem horário especial para todos os empregados e empresas das Côt~
gorias representadas, mediante as seguintes condições:
PRIMEIRA: O expediente de funcionamento das casas comerciais ca catego -

ria varejista, excepcionalmente e por força do presente Acordo
passa ser o abaixo fixado nos dias e horários estabelecidos, co~ exceç~c
das farmácias, pois as mesmas são regidas pela Lei Municipal nº i.998 ç~
8 de maio de 1986.

no

._--~-----_ .....
'"I "'{,,,.:'.
," ...~," ,.,' . { ~.;,'

feirasegunda a quarta
sabado

- véspera de Natal

19

JOSÉ BRIS
. '-cIent--

ia Vareji
"'.,
"'-.,

extras e
neiro de
TERCEIRA

HORÁRIOS
das 08:30 às 12:00 ho~as
das 13:30 às 21:00 hO~éS
das 08:30 às 12:00 horas
das 13:30 as 18:00 horas
das 08:30 as 12:00 nc:ôs
das 13:30 às 22:00 horas
das 08:30 às "2:00 ho~as
das 13:30 às 18:00 hOT2S

As casas comerciais da categoria varejista não funcionar3o
sábado, dia 2 de janeiro de 1993.

PARÁGRAFO ÚNICO: As horas trabalhadas além das horas normais no c~a ;y
de dezembro de 1992, sábado, n~o serão pa~2~ ~omo horas

sim compensadas pelo feriado concedido neste Acordo, u~a 2 de ~t
1993. -
: Durante a jornada de trabalho aqui estabelecida, fic~m as ~~ -

presas obrigadas a fornecer lanches,respeitando um ~n:8rvalco~
30 (trinta) minutos, intervalo este que nâo será computado como no~a ex -
tra.
QUARTA: As horas trabalhadas além das 44 (quarenta e quatro) lo~as ~é~~-

nal no período estabelecido na cláusula primeira dest~ Acordo,s7
rão consideradas como extraordinárias e deverão ser pagas com 7C% (seten~
ta por cento) sobre o valor normal e não poderão ser compensadas, com ~/-
ceção do dia 19 de dezembro de 1992.
QUINTA : As empresas comerciais que deixarem de cumprir qualquer uma ~c~

cláusulas do presente Acordo estarão sujeitas as pena:idades C~
legislaç p em vigor.
SEXTA: \presente Acordo Intersindical é abrangente a toda classe emp:e-

dora e respeitando a liberdade de adesão dos empregadores.
, por estarem perfeitamente acordados no que a~ui se express~
partes com homologação do Município de E;)ec Vm.
r chim, 18 de novembro de 1992

1 /
.-<" I t!-é"/~ /(t!t, -W" • ~

R-MENDES VASCONCELOS WILMAR wrYSON KWOL[
0-Si-nd1cato- do ~~!. Vresiden,Xe d~ S~ndicato dO~ Empre.
a de Erechim ~ / /~gados ~ ComerClO de Erechlm

/~. P ~~~-:L~--

ELOI JOÃ~;~rLLA j :/. j .'~"!r.;(k?,~:,'ol~O:O"oo.,.,c.',.o',.,c,~<'>":"
. I"lo~,':-":'•• do ~",v<;. ") oc Cú"""'':<.o _e'"; ' .••.'1Prefeito Municipa11 ~I (",.. b.I." 1"lhI/J ••.•' IJ J"" r, c ~,. r ' •.,.~ •..
I '''lO'

Dia 14

SEGUNDA

Dia

Dias 21 a 23

DIAS E
Dias 14 a 18 - segunda a sexta feira

• 1,-' • ".

_.' •• ,.'" •••• ,.., .'.. '1.'
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EMETT.').!\o ao Pro j(?'to de Lai n9 070/92 (J e :~uto:,j"

do Executivo, o qU3.1 dá no'!;:::

da JJci n 9 1728, refcren l; c 20

Ilc'lI:',onto do cCll,)rcio.

2.0 ••... -,. ..• t-- ,-. C
(........ IJ til ~

funcio-

EXCI,u1-SE do nrtn 1Q

) TI~~a 17 c ~O(dezc3S_C......~.- - -'-e _

11 dia dos !'2..TIlorndos" e altera-se o horé2:'io lc.s
18 hOr3.3 ( aczoito loras

hrs
te c trinta I~i.nutOD).

o art. 1Q p:Jssa a ter '" qpo"p'Ín+p 'Y':>rl~('a-o.'-"'- .J'-'o\,.,A. •.•.. "" .• - \.•.••...•••'S ""

Art. 1º - O flJ.ncjoonamento dos o3t;~b(;lcc:LI!lentos COill8:'ciai::J
'b 1 t '"' 1).-~c..,co""sa ac.os que an eceaem a ....<".J "-, o dia d2.s TiIães e

ar. '" f\...;.. ifl U .

O .~ i ..; !--.'""-.. •.._ I.I-.J

das Crianças extcndor-se-á ató as 17:JO ( dezessete ~or~s
e trinta minutos)

No PkláGlli\FOÚNICO , ALT~~0~-~E o hor6rio de 22
(vinte c duas horQs), para 210]0 ( vinte e ~~

onde consta 13.00 horas ( c.l•....•Z0; .•..0 ho""'~"") """"Y' ••'"' - v •........ ....•...,:j ~..J'_.•. c.;o..

17 ó JO ( QOZCss8te hora3 e trintas minutC2

Após aproY3.çõ'o pa~~~Jarpura a redação ..:inal.

de 19"2.

,
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EST ADO DO f'!O CRI\NDE DO SUL

Câmara 'unicipalde :rec .
Poder Legislat'vo

PROJETO DE LEI NQ 070/92

f\.EDAÇí\OFINAL

DISPÕE DE HO\/J\ REDft.çl,o /\0 j\P"~T'-;, - ~

DA 1.[1 NQ 1728, DF: O;:J !)[ !Jr:::;t< 'r", '(j

DE 1980, QUE ESTABELSí;E Hopíd::Tr:; r,"r)_

MERCIAL, LOCAIS PROIBIDOS AO ~O~t2-
CIO EM ÁREAS DE DOMíNIO PÚBLICOS G
DA OUTRAS PROVIDÊ leIAS.

Art. lQ - O artigo 2Q da lei 1728, de 02 dezembro de 1980, que
estabelece horário comercial, locais proibidos ao co-
mércio em áreas de dominio público e dá outras provi-
d~ncias, passa a ter a seguinte redaç~o:

"O funcionamento cos estabelecimentos Comerciais aos
sábados que antecedem a Páscoa, o dia das Mães, o dIa
dos Pais e o dia das Crianças, estender-se-ão até as
17:30h(dezessete horas e trinta minutos)

Parágrafo ~nico: O funcionamento dos estabelecin1en_os
Comerciais dar-se-á até às 21:30 h
(vinte e uma hora e trinta minu s)
na semana que antecede ao qatal,ini-
ciando no primeiro dia útil ap~s ~
data de 14 de dezembro, es,end~n~0-
se até o dia anterior da vespera rI,,:
Natal, exetuando-se o s~bado ~ ~
véspera do mesmo, quando prorrr~~r-
se até ~s J7:30h(dezessete horas e
trinta minutos).

Art. 2Q -Revogadas as disposições eri!contrárias, esta Lei ptlt:r:::.

rá em vigor na data de sua publicação.

Erf~chim, 30 de ['Ioveml)rr;de 1 ~r!?



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

149/92 - CM Erechim, Rs 08 de Dezembro de 1.992

Senhor Prefeito:

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, vimos por
meio do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excel~ncia,
que em data de 30 de Novembro de 1.992, reuniu-se Ordin~ria _
mente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na ocasi~o trami-
tou na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº /
070/92, dispondo de " DISp6E DE NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2º ,DA
LEI nº 1728, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1.980 QUE ESTABELECE HORA _, , ,RIO COMERCIAL, LOCAIS PROIBIDOS AO COMERCIO EM AREAS DE DOMI-
NIO P6BLICO E DÃ OUTRAS PROVIDtNCIAS, de confor~idade com o
processo em anexo, para os devidos fins.

Esta Presid~ncia informa que o ~eferido aCI
ma, foi APROVADO COM EMENDA, de acordo com a REDAÇAO FINAL.

Sendo o que se oferece para o momento, reno-vamos os votos de estima e consideraç~o.'

Atenciosamente
j1âmara MunidPJ de f'ch;,~
Yo~-º_~ \---,CvJ~ __ •.......................... :.~ _.............•... ."-

CARLINOA POLETTO FARINA
PresldonteExmo. Sr.

Be I. ELO I JOAO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
Nesta

lo: DG.05



PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHiM
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~~~~.~

I '

C"'
I LEI 2502. DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992.

------------------------------------

DISP5E DE NOVA REDAÇAO AO ARTIGO 20. DA
LEI No 1728. DE 02 DE DEZEMBRO DE 1980.
QUE ESTABELECE HOR~RIO COMERCIAL. LOCAIS
PROIBIDOS AO COMÉRCIO EM ~REAS DE DOMÍNIO
PúBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ELOI JOAO ZANELLA. P~efeito Municipal de ErEchim.
Estado do Rio G~ande do Sul. FAÇO SABER. em cumprimento ao
disposto no AI,.ti9o 64, Inciso V d,:l Lei ül"9~,nic~•.do Municipjo, qUE'
o Poder I...egislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei ~

Art. 10 - O Art i90 20 da Lei No 1728, de 02 de dezembro de 1980.
que estabelece hor~rio comercial, locais proibidos ao
comércio em á~eas de dominio p~bl ico e ,d~ outras
providências, passa a ter a seguinte reda~~o:

.0 funcionamento dos estabelecimentos comerciais aos
sibados que antecedem a Páscoa. o dia das Mies. o dia
dos Pais e o dia das Crian~as, estender-se-~o at~ as
i7h30min (dezessete horas e trinta minutos).

Pa~ágrafo único: Ó funcionamento dos estabelecimentos
c o Il, E I" C i c:l i 5 cI ,"oI I': '-" 5 E "-'c\ c\t É à s ~~i h :l ~1Oi j n
(vinte e uma horas e trinta minutos)
na semana que antecede ao Natal.
iniciando no primeiro dia ~t il após a
data de 14 de dezembro. estEnd~ndD-se
até o dia anterior da vÉspera de
Natal, excetuando-se o sábado E a
véspera do mEsmo, quando prorroga-se
até às 17h30min (c1Ezesseteho~as E
tl"inta Illinl.lt()~;;)••

Art. 20 - Revogadas as disposiç~es em cont~ário. esta lEi entrará
em vigor na data de sua publ icaçâo.

P I~E:F E I T U I~(1 MLIN I C I P A L. D E E RE C H IM, I~G ., :í. 6 DE DEZ E 11B I~() DE: j. 9? ~~•

.cS2fELOI JOAO ZANELLA
Prefeito Municipal
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